
Legismap Roncarati
Metodologia do Monitoramento da Garantia de Atendimento: novas regras

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) publicou a Instrução Normativa nº 48, da Diretoria
de Normas e Habilitação dos Produtos que trata do aprimoramento da metodologia do
Monitoramento da Garantia de Atendimento.

Confira a mediana referente à simulação realizada com os dados referentes ao 2º trimestre de
2015 (01 de abril a 30 de junho).

Acesse a "Consulta aos Ofícios de Garantia de Tempo de Atendimento" e clique em "Acesse aqui
seu Comunicado".

Fonte: ANS, em 11.09.2015.
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